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ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE JAQUEIRA

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO MUNICIPAL Nº 12, DE 03 DE ABRIL DE 2023.

Dispõe sobre a convocação da VII conferência
municipal de saúde do Município de Jaqueira–
PE.

 
A Prefeita do Município de Jaqueira, Estado de Pernambuco,
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 65,
incisos VI, da Lei Orgânica Municipal,
 
DECRETA:
 
Art. 1º. Fica convocada a VII CONFERÊNCIA MUNICIPAL
DE SAÚDE, a ser instalada neste Município no dia 10 de abril
de 2023, com início às 8:00 horas nas dependências da antiga
Estação Rodoviária, localizada na Rua José Pellegrino, s/n,
Centro, Município de Jaqueira, Estado de Pernambuco.
 
Art. 2º. A VII CMS é o foro Municipal de debates sobre a
saúde e desenvolverá seus trabalhos sob o tema central
“Jaqueira garantindo direitos e defendendo o SUS, a vida e a
Democracia – Amanhã vai ser outro dia”.
 
Art. 3º. A gerente da III Geres Regional, Sra. Joice Catarina,
será palestrante.
 
Art. 4º. As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto, correrão por conta de dotações orçamentarias
próprias, constante do orçamento do órgão gestor municipal da
Secretaria de Saúde.
 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
Gabinete da Prefeita, Jaqueira (PE), 03 de abril de 2023.
 
RIDETE CELLIBE PELLEGRINO DE MACÊDO
OLIVEIRA
Prefeita do Município de Jaqueira-PE
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